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termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 9076/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º
Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 250/95.OSPLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rogério Paulo Dias de Sousa, filho de Carlos Alberto
da Silva Sousa e de Margarida Mendes Dias, natural de Portugal,
Loures, Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de
Maio de 1967, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º
9858545, com domicílio na Associação Reto À Esperança, Apar-
tado Correos, 857, Ctra. Olivenza, Km 4,7, 06080 Badajoz, Espa-
nha, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto na
forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticado em 2 de Fevereiro de 1995, por despacho
de 27 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 9077/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 6335/03.3TFLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Octávio Lopes Fernandes, filho de Domingos Silva Fernan-
des e de Helena Lopes de Brito, natural de Cabo Verde, nascido
em 26 de Setembro de 1975, solteiro, titular do passaporte n.º 4048701,
com domicílio na Rua Três Vales, 5, 5. º, D, Monte da Caparica,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pratica-
do em 16 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
23 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 9078/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 6148/02. OTACSC, pendente neste Tribunal contra
o arguido Renato José Neves Farinha, de nacionalidade brasileira,
nascido em 3 de Junho de 1958, titular do passaporte n.º CG882908,
com domicílio na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa,
Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11 º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Novembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 9079/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 444/01.0SDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Nuno Emanuel Marques Mendonça, filho de João Nuno
Tomé Mendonça e de Maria Fernanda de Abreu Marques Mendon-
ça, natural de Reboleira, Amadora, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 19 de Setembro de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8237703, com domicílio na Rua Manuel Ferreira
Andrade, 23, 1.º, direito, São Domingos Benfica, 1500-416 Lisboa,
o qual foi por termo de identidade e residência, a prestar neste acto,
artigo 196.º do Código de Processo Penal, transitado em julgado,
pela prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
23 de Maio de 2001, é o mesmo declarado contumaz, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 9080/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 58/02.8PNLSB, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Maria Estela Lemos, filha de Adélia de Lemos, natural de
Caldas da Rainha, Coto, de nacionalidade portuguesa, nascida em
4 de Agosto de 1943, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 6518919, com domicílio na Lamaceiros, Igreja Nova, Ferreira
do Zêzere, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 31 de Dezembro de 2001, por despacho de 27 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 9081/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 8120/03.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Fernando César Ladeira, de nacionalidade brasileira, sol-
teiro, titular do passaporte n.º Cm 292406, com domicílio na Rua
Salvador Pires, 142, Vila Nova Caimoeirinha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Abril de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 3350 do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 9082/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 730/02.2PELSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos Alberto Cardoso, filho de Sara Cardoso, natural de
Alto do Pina, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Outubro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade


